
CERTIDÃO
Certifico que a presente Resolução foi
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Certifico, ainda que o prazo recursal
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Republicada em www.scs.uem.br, no dia
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Cleverson Ruzzene Gomes,

Secretário Geral

RESOLUÇÃO CAD Nº 8, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 (*)
 

 

 

 

  Dispõe sobre a homologação do
resultado final do Concurso Público
regido pelo Edital n.º 175/2025 - Pró-
Reitoria de Recursos Humanos e
Assuntos Comunitários.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, nomeado pelo
Decreto nº 12.257, de 27 de setembro de 2022, usando da atribuição que lhe
confere o art. 33, caput, inciso XXIII, do Estatuto, tendo em vista a deliberação do
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO em sessão de 12 de fevereiro de 2026, e

Considerando os documentos contidos no e-Protocolo n.º 25.184.198-5;
 
SANCIONA a seguinte Resolução:
 
Art. 1º Dá provimento à homologação do Concurso Público regido pelo Edital

n.º 175/2025-PRH, cujo resultado final foi publicado no Edital n.º 405/2025-PRH,
com a oferta de 09 (nove) vagas para o cargo de Agente Universitário Profissional,
conforme segue: 02 (duas) vagas para Analista de Informática; 01 (uma) vaga para
Assistente Social; 02 (duas) vagas para Contador; 03 (três) vagas para Engenheiro
Civil e, 01 (uma) vaga para Engenheiro Eletricista.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  

Maringá, 25 de fevereiro de 2026.
 
 

 
 
 

Prof. Dr. Leandro Vanalli     
Reitor
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